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SELEÇÃO DE PROJETOS PARA O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE ESPORTE E LAZER (PIEL) DO

IFMG - CAMPUS OURO PRETO

 

ANEXO III

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA

 

A nota de Avaliação do Projeto tem valor máximo de 100,0 pontos. Projetos com valores menores que 60,0 pontos serão considerados
reprovados.

 

CRITÉRIOS NOTA
MÁXIMA

1. Escopo do projeto

O projeto propõe ações para:

a) Fomento do esporte, cultura e lazer na comunidade atendida pelo
IFMG campus Ouro Preto;
b) Desenvolvimento dos meios e processos de produção, inovação e
transmissão do conhecimento;
c) Interação do conhecimento gerado na instituição com o saber popular,
organizações e outros setores da sociedade, desenvolvimento de redes e
parcerias interinstitucionais.

 

 

 

15,0

2. Alcance e participação da comunidade

O projeto amplia o alcance geográfico e a participação da comunidade
externa?

 
10,0

3. Canais de Comunicação

O projeto cria ou consolida canais de comunicação (publicações, portais,
blogs, rádio, TV, Vídeos, redes sociais, dentre outros) entre o campus e a
comunidade externa, para divulgação do conhecimento?

 

       5,0

4. Indissociabilidade - Ensino/Pesquisa/Extensão

O projeto propõe ações de extensão em conjunto com ações de ensino
e/ou pesquisa?

 
15,0

5. Envolvimento da comunidade acadêmica

O projeto conta com a participação de servidores(as) voluntários(as) e
alunos(as) voluntários(as)?

 
5,0

6. Beneficiários externos

O projeto apresenta com clareza as ações e a forma de participação da
comunidade externa?

 
15,0

7. Clareza

Existe clareza e coerência nos itens do projeto, quais sejam: Resumo;
Justificativa, Fundamentação Teórica, Objetivo Geral, Metodologia,

 

15,0



 Parâmetros de pontuação para os itens de avaliação
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Acompanhamento e Avaliação da Execução e Resultados Esperados?

8. Exequibilidade e Acompanhamento

As metas e ações/atividades planejadas são realizáveis dentro do prazo de
execução do projeto? Os indicadores quantitativos são coerentes?

 
 10,0

9. Plano de trabalho dos integrantes da equipe

Plano de trabalho de cada integrante da equipe. Clareza da atividade.

 
10,0

NOTA FINAL MÁXIMA 100,0

0% do item O projeto NÃO CONTEMPLA ou NÃO
APRESENTA.

 
10% a 60% do
item

O projeto
CONTEMPLA

PARCIALMENTE ou
APRESENTA

PARCIALMENTE

61% a 100% do
item

O projeto CONTEMPLA ou
APRESENTA


